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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LUCIMARA AMORIM

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2006

NAO APRESENTAGCAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA DECISAO RECORRIDA.

N3do tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, adota-se os fundamentos da decisdo recorrida,
nos termos do inc. |, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2
1.634/2023 - RICARF.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A partir de 10 de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei n.° 9.430
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de 1996, consideram-se rendimentos omitidos autorizando o langamento
do imposto correspondente os depdsitos junto a instituicdes financeiras
guando o contribuinte, apds regularmente intimado, nao lograr éxito em
comprovar mediante documentacdo habil e idonea a origem dos recursos
utilizados.

IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA. LEI
9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE.

Por ocasido do julgamento do RE 855.649 (Pleno, julgado em 03-05-2021,
13/05-2021, o Supremo Tribunal Federal decidiu que “o artigo 42 da Lei
9.430/1996 é constitucional"

SIGILO BANCARIO.

O acesso as informacdes obtidas junto as instituicdes financeiras pela
autoridade fiscal independe de autorizacao judicial, ndo implicando quebra
de sigilo bancario, mas simples transferéncia deste, porquanto em
contrapartida esta o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
				 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se os fundamentos da decisão recorrida, nos termos do inc. I, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 - RICARF.
				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
				 A partir de 10 de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei n.° 9.430 de 1996, consideram-se rendimentos omitidos autorizando o lançamento do imposto correspondente os depósitos junto a instituições financeiras quando o contribuinte, após regularmente intimado, não lograr êxito em comprovar mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados.
				 IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE.
				 Por ocasião do julgamento do RE 855.649 (Pleno, julgado em 03-05-2021, 13/05-2021, o Supremo Tribunal Federal decidiu que “o artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional
				 SIGILO BANCÁRIO.
				 O acesso às informações obtidas junto às instituições financeiras pela autoridade fiscal independe de autorização judicial, não implicando quebra de sigilo bancário, mas simples transferência deste, porquanto em contrapartida está o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais.
				 SIGILO BANCÁRIO. DECISÃO DO STF. REPERCUSSÃO GERAL.
				 O Supremo Tribunal Federal já definiu a questão em sede de Repercussão Geral no RE n° 601.314, e consolidou a tese: “O art. 6° da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realize a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o traslado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal”. Nos termos do art. 62, do Anexo II, do RICARF, tal decisão deve ser repetida por esse Conselho.
				 ÔNUS DA PROVA.
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n° 9.784/99.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário interposto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz (substituto integral), Gregório Rechmann Junior, João Ricardo Fahrion Nüske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino (presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto em face da decisão da 18ª Turma da DRJ/SPO, consubstanciada no Acórdão 16.72-807 (p. 145), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
		 Na origem, trata-se de Auto de Infração (p. 88) com vistas a exigir débito do imposto de renda pessoa física em decorrência da constatação, pela fiscalização, da seguinte infração cometida pela Contribuinte: (i) omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada.
		 Cientificada do lançamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua competente defesa administrativa (p. 101), defendendo, em síntese, os seguintes pontos:
		 (i) nulidade do lançamento fiscal por quebra do sigilo bancário;
		 (ii) no mérito, a exclusão dos registrados na tabela constante na impugnação, por não fazerem parte do levantamento fiscal.
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação, nos termos do susodito Acórdão nº 16.72-807 (p. 145), conforme ementa abaixo reproduzida:
		 PRELIMINAR. SIGILO BANCÁRIO. 
		 É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar nº 105/2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de investimentos, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial. 
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 
		 Caracterizam omissão de rendimentos, sujeitos ao lançamento de ofício, os valores creditados em contas de depósito mantidas junto às instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
		 Invocando uma presunção legal de omissão de rendimentos, fica a autoridade lançadora dispensada de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo ao contribuinte o ônus da prova. 
		 Somente a apresentação de provas inequívocas é capaz de elidir uma presunção legal de omissão de rendimentos invocada pela autoridade lançadora. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificada dos termos da decisão de primeira instância, a Contribuinte interpôs o competente recurso voluntário (p. 159), esgrimindo suas razões recursais nos seguintes pontos, em síntese:
		 (i) nulidade do auto de infração por ausência clara da descrição dos fatos;
		 (ii) nulidade do auto de infração por cerceamento do direito de defesa;
		 (iii) nulidade do lançamento fiscal por quebra do sigilo bancário; e
		 (iv) no mérito, a exclusão dos registrados na tabela constante na impugnação, por não fazerem parte do levantamento fiscal.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
		 Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal com vistas a exigir débito do imposto de renda pessoa física em decorrência da constatação, pela fiscalização, da seguinte infração cometida pela Contribuinte: (i) omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 A Contribuinte, em sua peça recursal, reiterando os termos da impugnação apresentada, defende, em síntese, os seguintes pontos:
		 (i) nulidade do auto de infração por ausência clara da descrição dos fatos;
		 (ii) nulidade do auto de infração por cerceamento do direito de defesa;
		 (iii) nulidade do lançamento fiscal por quebra do sigilo bancário; e
		 (iv) no mérito, a exclusão dos registrados na tabela constante na impugnação, por não fazerem parte do levantamento fiscal.
		 Considerando que tais alegações em nada diferem daquelas apresentadas em sede de impugnação, estando as conclusões alcançadas pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto no inc. I, § 12, do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adoto os fundamentos da decisão recorrida, in verbis:
		 Contrariamente ao alegado pela impugnante, o acesso às informações obtidas junto às instituições financeiras pela autoridade fiscal independe de autorização judicial, não implica quebra de sigilo bancário, mas simples transferência deste, porquanto em contrapartida está o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais. 
		 A Lei Complementar nº 105, de janeiro de 2001, prescreve que o acesso às informações bancárias independe de autorização, não constituindo quebra de sigilo uma vez que as informações obtidas permanecem protegidas. Por seu turno, a Lei 5.172, de 1966 (CTN), em seu artigo 198, veda sua divulgação para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública Nacional ou de seus funcionários, sem prejuízo do disposto na legislação criminal.
		 (...)
		 Portanto, é lícito ao fisco, principalmente após a edição da Lei Complementar nº 105/2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso. 
		 O procedimento de fiscalização teve início em 30/08/2010, data em que a contribuinte foi cientificada do Termo de Início de Ação Fiscal de fl. 04, conforme comprova o AR de fl. 06. O procedimento havia sido autorizado pelo Mandado de Procedimento Fiscal – Fiscalização nº 08.1.90.00-2010-02629-0 (fl. 03). 
		 Em 16/11/2010, foram emitidas as Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira de fls. 18/21, dirigidas ao Banco Bradesco S/A e ao Banco Panamericano S/A. Portanto, quando foram solicitados os documentos referentes à movimentação financeira da contribuinte já havia procedimento fiscal em curso, conforme preceituado no art. 6º da LC nº 105/2001, não havendo qualquer irregularidade na obtenção desses dados. 
		 Quanto à jurisprudência judicial citada pelo impugnante, cabe esclarecer que, em 24/02/2016, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que são constitucionais os dispositivos da LC nº 105/2001 que permitem à RFB receber dados bancários de contribuintes diretamente fornecidos pelos bancos, sem prévia autorização judicial, por não resultar em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros.
		 Relativamente à contestação dos arts. 5º e 6º da LC nº 105/2001, objeto central dos processo apreciados, a Corte consignou a inexistência de violação a direito fundamental, especialmente de ofensa à intimidade. Nesse sentido, entendeu que “não haveria ‘quebra de sigilo bancário’, mas, ao contrário, a afirmação desse direito. Outrossim, seria clara a confluência entre os deveres dos contribuintes – o dever fundamental de pagar tributos – e os deveres do Fisco – o dever de bem tributar e fiscalizar. Esses últimos com fundamento, inclusive, nos mais recentes compromissos internacionais assumidos pelo Brasil”. 
		 Assim, deve ser afastada a preliminar de nulidade por não haver qualquer irregularidade na obtenção dos dados bancários da contribuinte. 
		 MÉRITO 
		 O procedimento fiscal foi levado a efeito sob a égide do art. 42 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, com alteração posterior introduzida pelo art. 4º da Lei nº 9.481, de 13/08/1997, cujo teor é o seguinte:
		 (...)
		 Como se observa, o caput do art. 42 da Lei º 9.430/1996 estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 
		 Ao fazer uso de uma presunção legalmente estabelecida, fica o Fisco dispensado de provar no caso concreto a omissão de rendimentos. Trata-se, por outro lado, de presunção juris tantum, que admite a prova em contrário, cabendo ao contribuinte a sua produção. É o que se depreende dos dispositivos do Código de Processo Civil, cujos preceitos aplicam-se subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal:
		 (...)
		 No texto abaixo, extraído de Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas, JUSTEC-RJ-1979-pág. 806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão: 
		 O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume – cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativo) provar que o fato presumido não existe no caso. 
		 É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos/informações/esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos de que trata o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Todavia, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte. 
		 Em sua impugnação, a interessada não apresenta qualquer justificativa acerca dos depósitos efetuados em suas contas, limitando-se a alegar que não foram anexados aos autos os extratos bancários referentes a três depósitos constantes na relação de créditos a comprovar, não se manifestando quanto aos outros 217 créditos bancários relacionados nas planilhas de fls. 71/75. 
		 Anexada a página faltante dos extratos bancários e oferecida à contribuinte nova oportunidade de manifestação, nenhuma alegação complementar foi apresentada pela contribuinte. Desta forma, ausente qualquer justificativa para os créditos efetuados nas contas da interessada, permanece incólume a presunção de omissão de rendimentos.
		 Adicionalmente às razões de decidir supra reproduzidas, ora adotadas como fundamento do presente voto, cumpre destacar que, o lançamento fiscal tem como fundamento legal o artigo 42 da Lei n.° 9.430 de 1996, consiste numa presunção de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos.
		 A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada:
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 §2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).
		 § 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
		 Atente-se que há uma distinção entre presumir a ocorrência do fato e presumir a natureza de determinado fato.
		 A existência do fato jurídico (depósito bancário) foi comprovada pela fiscalização através dos dados bancários do contribuinte. Portanto, não há presunção. O que a autoridade fiscal presume, com base em lei e em razão do contribuinte não se desincumbir de seu ônus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorrência foi provada) seja gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.
		 Conclui-se, por conseguinte, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe ao contribuinte a comprovação da origem dos ingressos ocorridos em contas correntes.
		 É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo; o consequente é a presunção da omissão.
		 É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar a titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações, esclarecimentos, com vista à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é ônus do contribuinte.
		 Utilizando as palavras de José Luiz Bulhões Pedreira, o efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso. (Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas - JUSTEC-RJ-1979 - pág.806).
		 O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo artigo 36 da Lei n° 9.784/99:
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei
		 A comprovação de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430 de 1996, deve ser interpretada como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados na conta corrente. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não cabendo a comprovação feita de forma genérica.
		 Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
		 
		 
		 Frise-se que não se trata de considerar os depósitos bancários como fato gerador do imposto de renda, que se traduz na aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indício de omissão de rendimentos e, estando o contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazê-lo, dá ensejo à transformação do indício em presunção.
		 Nesse contexto, pode-se afirmar que os depósitos bancários são utilizados como instrumento de determinação dos rendimentos presumidamente omitidos, não se constituindo, em si, objeto de tributação.
		 Outrossim, com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF (Tema 225), em 24/02/2016, com repercussão geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade da LC 105/2001. Portanto, não há qualquer irregularidade no uso dessas informações para fins fiscais.
		 Tema nº 225 do STF Tema:225 - a) Fornecimento de informações sobre movimentações financeiras ao Fisco sem autorização judicial, nos termos do art. 6ºda Lei Complementar nº 105/2001; b) Aplicação retroativa da Lei nº 10.174/2001para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO. FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DE CONTRIBUINTES, PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DIRETAMENTE AO FISCO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (LEI COMPLEMENTAR 105/2001). POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI 10.174/2001PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
		 Destaque-se ainda que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade do artigo 42 da Lei 9.430/1996, que trata como omissão de receita ou de rendimento os depósitos bancários de origem não comprovada pelo contribuinte no âmbito de procedimento fiscalizatório e autoriza a cobrança do Imposto de Renda (IR) sobre os valores. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 855.649, com repercussão geral reconhecida (Tema 842). Confira-se:
		 EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.
		 1. Trata-se de Recurso Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 842), em que se discute a Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o 42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Código Tributário Nacional, ampliando o fato gerador da obrigação tributária.
		 2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto de Renda é a aquisição ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais.
		 4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 não ampliou o fato gerador do tributo; ao contrário, trouxe apenas a possibilidade de se impor a exação quando o contribuinte, embora intimado, não conseguir comprovar a origem de seus rendimentos.
		 5. Para se furtar da obrigação de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao lançamento tributário, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegação de que os depósitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir do ônus de comprovar a veracidade de sua declaração. Isso impediria a tributação de rendas auferidas, cuja origem não foi comprovada, na contramão de todo o sistema tributário nacional, em violação, ainda, aos princípios da igualdade e da isonomia.
		 6. A omissão de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus da prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributação de todas as receitas depositadas em conta, cuja origem não foi comprovada pelo titular.
		 7. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussão geral: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional.
		 (RE 855649, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03-05-2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-091 DIVULG 12-05-2021 PUBLIC 13-05- 2021)
		 Como cediço, o contribuinte deve fazer prova de suas alegações, sob pena de ensejar-se a aplicação do aforismo jurídico allegatio et non probatio, quasi non allegatio. Alegar e não provar é o mesmo que não alegar.
		 No processo administrativo, há norma expressa a respeito, conforme se infere do supramencionado e transcrito art. 36 da Lei nº 9.784/99.
		 Neste espeque, não tendo o Contribuinte se desincumbido do ônus de comprovar as suas razões de defesa, impõe-se a manutenção da decisão de primeira instância pelos seus próprios fundamentos.
		 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gregório Rechmann Junior
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SIGILO BANCARIO. DECISAO DO STF. REPERCUSSAO GERAL.

O Supremo Tribunal Federal ja definiu a questdo em sede de Repercussao
Geral no RE n° 601.314, e consolidou a tese: “O art. 6° da Lei
Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancario, pois realize
a igualdade em relacdo aos cidadaos, por meio do principio da capacidade
contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o traslado do
dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal”. Nos termos do art. 62, do
Anexo Il, do RICARF, tal decisdao deve ser repetida por esse Conselho.

ONUS DA PROVA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n°
9.784/99.
ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario
interposto.

Assinado Digitalmente
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Gregdrio Rechmann Junior — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz
(substituto integral), Gregério Rechmann Junior, Jodo Ricardo Fahrion Nuske, Luciana Vilardi Vieira
de Souza Mifano, Marcus Gaudenzi de Faria e Rodrigo Duarte Firmino (presidente).

RELATORIO
Trata-se de recurso voluntario interposto em face da decisdo da 182 Turma da

DRJ/SPO, consubstanciada no Acérddo 16.72-807 (p. 145), que julgou improcedente a impugnagao
apresentada pelo sujeito passivo.
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Na origem, trata-se de Auto de Infracdo (p. 88) com vistas a exigir débito do
imposto de renda pessoa fisica em decorréncia da constatagdo, pela fiscalizagdao, da seguinte
infracdo cometida pela Contribuinte: (i) omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancdrios com origem ndo comprovada.

Cientificada do lancamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua competente
defesa administrativa (p. 101), defendendo, em sintese, os seguintes pontos:

(i) nulidade do lancamento fiscal por quebra do sigilo bancario;

(ii) no mérito, a exclusdao dos registrados na tabela constante na impugnacao, por
nao fazerem parte do levantamento fiscal.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo, nos termos do susodito Acérddo n2
16.72-807 (p. 145), conforme ementa abaixo reproduzida:

PRELIMINAR. SIGILO BANCARIO.

E licito ao fisco, mormente apds a edicdo da Lei Complementar n® 105/2001,
examinar informacoes relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros
e registros de instituicGes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive
os referentes a contas de depdsitos e de investimentos, quando houver
procedimento de fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados
indispensaveis, independentemente de autorizacdo judicial.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.

Caracterizam omissdo de rendimentos, sujeitos ao langcamento de oficio, os
valores creditados em contas de depdsito mantidas junto as instituicGes
financeiras, em relagdo aos quais o contribuinte, regularmente intimado, nao
comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operagoes.

Invocando uma presunc¢do legal de omissdao de rendimentos, fica a autoridade
langadora dispensada de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo
ao contribuinte o 6nus da prova.

Somente a apresenta¢do de provas inequivocas é capaz de elidir uma presungao
legal de omissdo de rendimentos invocada pela autoridade langadora.

Impugnagao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada dos termos da decisdo de primeira instancia, a Contribuinte interp0s o
competente recurso voluntario (p. 159), esgrimindo suas razdes recursais nos seguintes pontos,
em sintese:

(i) nulidade do auto de infracdo por auséncia clara da descricdo dos fatos;

(ii) nulidade do auto de infracdo por cerceamento do direito de defesa;
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(iii) nulidade do langamento fiscal por quebra do sigilo bancdrio; e

(iv) no mérito, a exclusdo dos registrados na tabela constante na impugnacao, por
nao fazerem parte do levantamento fiscal.

Sem contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Gregério Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntdario é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade.
Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatdrio supra, trata-se o presente caso de langamento fiscal
com vistas a exigir débito do imposto de renda pessoa fisica em decorréncia da constatacao, pela
fiscalizacdo, da seguinte infracdo cometida pela Contribuinte: (i) omissdo de rendimentos
caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

A Contribuinte, em sua peca recursal, reiterando os termos da impugnac¢ao
apresentada, defende, em sintese, os seguintes pontos:

(i) nulidade do auto de infracdo por auséncia clara da descricdo dos fatos;
(ii) nulidade do auto de infragao por cerceamento do direito de defesa;
(iii) nulidade do langamento fiscal por quebra do sigilo bancario; e

(iv) no mérito, a exclusdo dos registrados na tabela constante na impugnacao, por
nado fazerem parte do levantamento fiscal.

Considerando que tais alegacdes em nada diferem daquelas apresentadas em sede
de impugnacdo, estando as conclusdes alcancadas pelo 6rgdo julgador de primeira instancia em
consonancia com o entendimento perfilhado por este Relator, em vista do disposto noinc. |, § 12,
do art. 144, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela
Portaria MF n2 1.634/2023 — RICARF, ndo tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante
a segunda instancia administrativa, adoto os fundamentos da decisdo recorrida, in verbis:

Contrariamente ao alegado pela impugnante, o acesso as informacbes obtidas
junto as instituicdes financeiras pela autoridade fiscal independe de autorizagdo
judicial, ndo implica quebra de sigilo bancario, mas simples transferéncia deste,
porquanto em contrapartida esta o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes
fiscais.

A Lei Complementar n2 105, de janeiro de 2001, prescreve que O acessoO as
informacdes bancarias independe de autorizacdo, ndo constituindo quebra de
sigilo uma vez que as informacgées obtidas permanecem protegidas. Por seu turno,
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a Lei 5.172, de 1966 (CTN), em seu artigo 198, veda sua divulgacdo para qualquer
fim, por parte da Fazenda Publica Nacional ou de seus funciondrios, sem prejuizo
do disposto na legislagdo criminal.

(...)

Portanto, é licito ao fisco, principalmente apds a edicao da Lei Complementar n2
105/2001, examinar informagdes relativas ao contribuinte, constantes de
documentos, livros e registros de instituicdes financeiras e de entidades a elas
equiparadas, inclusive os referentes a contas de depdsitos e de aplicacbes
financeiras, quando houver procedimento de fiscalizacdo em curso.

O procedimento de fiscalizacdo teve inicio em 30/08/2010, data em que a
contribuinte foi cientificada do Termo de Inicio de Agdo Fiscal de fl. 04, conforme
comprova o AR de fl. 06. O procedimento havia sido autorizado pelo Mandado de
Procedimento Fiscal — Fiscalizacdo n2 08.1.90.00-2010-02629-0 (fl. 03).

Em 16/11/2010, foram emitidas as Requisicbes de Informagdes sobre
Movimenta¢do Financeira de fls. 18/21, dirigidas ao Banco Bradesco S/A e ao
Banco Panamericano S/A. Portanto, quando foram solicitados os documentos
referentes a movimentagao financeira da contribuinte ja havia procedimento
fiscal em curso, conforme preceituado no art. 62 da LC n2 105/2001, ndo havendo
qualquer irregularidade na obtencao desses dados.

Quanto a jurisprudéncia judicial citada pelo impugnante, cabe esclarecer que, em
24/02/2016, o Plenario do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que sdo
constitucionais os dispositivos da LC n? 105/2001 que permitem a RFB receber
dados bancarios de contribuintes diretamente fornecidos pelos bancos, sem
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prévia autorizacdo judicial, por ndo resultar em quebra de sigilo bancario, mas sim
em transferéncia de sigilo da drbita bancdria para a fiscal, ambas protegidas
contra o acesso de terceiros.

Relativamente a contestacdo dos arts. 52 e 62 da LC n2 105/2001, objeto central
dos processo apreciados, a Corte consignou a inexisténcia de violagdo a direito
fundamental, especialmente de ofensa a intimidade. Nesse sentido, entendeu que
“ndo haveria ‘quebra de sigilo bancdrio’, mas, ao contrdrio, a afirmacdo desse
direito. Outrossim, seria clara a confluéncia entre os deveres dos contribuintes — o
dever fundamental de pagar tributos — e os deveres do Fisco — o dever de bem
tributar e fiscalizar. Esses ultimos com fundamento, inclusive, nos mais recentes
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil”.

Assim, deve ser afastada a preliminar de nulidade por ndo haver qualquer
irregularidade na obtengdo dos dados bancarios da contribuinte.

MERITO

O procedimento fiscal foi levado a efeito sob a égide do art. 42 da Lei n2 9.430, de
27/12/1996, com alteracdo posterior introduzida pelo art. 42 da Lei n? 9.481, de
13/08/1997, cujo teor é o seguinte:
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(...)

Como se observa, o caput do art. 42 da Lei 2 9.430/1996 estabeleceu uma
presuncdo legal de omissdo de rendimentos que autoriza o lancamento do
imposto correspondente sempre que o titular da conta bancaria, pessoa fisica ou
juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idénea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de
investimento.

Ao fazer uso de uma presuncao legalmente estabelecida, fica o Fisco dispensado
de provar no caso concreto a omissdo de rendimentos. Trata-se, por outro lado,
de presuncdo juris tantum, que admite a prova em contrdrio, cabendo ao
contribuinte a sua producdo. E o que se depreende dos dispositivos do Cédigo de
Processo Civil, cujos preceitos aplicam-se subsidiariamente ao Processo
Administrativo Fiscal:

(..))

No texto abaixo, extraido de Imposto sobre a Renda - Pessoas Juridicas, JUSTEC-
RJ-1979-pag. 806), José Luiz Bulhdes Pedreira sintetiza com muita clareza essa
questao:

O efeito prdtico da presun¢do legal é inverter o énus da prova: invocando-a, a
autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negadcio
juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econbémico que a lei presume — cabendo ao contribuinte, para afastar a presun¢do
(se é relativo) provar que o fato presumido ndo existe no caso.

E funcdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de
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depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de
rendimentos e intimar o titular da conta bancdria a apresentar os
documentos/informacgdes/esclarecimentos, com vistas a verificacdo da ocorréncia
de omissao de rendimentos de que trata o art. 42 da Lei n? 9.430, de 1996.
Todavia, a comprova¢ao da origem dos recursos utilizados nessas operagdes é
obrigacao do contribuinte.

Em sua impugnacdo, a interessada ndo apresenta qualquer justificativa acerca dos
depdsitos efetuados em suas contas, limitando-se a alegar que ndo foram
anexados aos autos os extratos bancdrios referentes a trés depdsitos constantes
na relacdo de créditos a comprovar, ndo se manifestando quanto aos outros 217
créditos bancarios relacionados nas planilhas de fls. 71/75.

Anexada a pagina faltante dos extratos bancdrios e oferecida a contribuinte nova
oportunidade de manifestagdo, nenhuma alegacdo complementar foi apresentada
pela contribuinte. Desta forma, ausente qualquer justificativa para os créditos
efetuados nas contas da interessada, permanece incélume a presungdo de
omissdo de rendimentos.
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Adicionalmente as razbes de decidir supra reproduzidas, ora adotadas como
fundamento do presente voto, cumpre destacar que, o langamento fiscal tem como fundamento
legal o artigo 42 da Lei n.° 9.430 de 1996, consiste numa presung¢do de omissao de rendimentos
contra o contribuinte titular da conta que ndo lograr comprovar a origem destes créditos.

A citada norma, que embasou o langcamento, assim dispde acerca da presuncdo de
omissdo de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem ndo seja
comprovada:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

§ 12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-do0 as normas de tributacdo especificas previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 39 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prdpria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu

somatodrio, dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$80.000,00
(oitenta mil Reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicao financeira.

A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presuncdao de omissao
de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto correspondente, sempre que o titular da
conta bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove mediante
documentacdo habil e idénea a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de
investimento.

Atente-se que ha uma distingdo entre presumir a ocorréncia do fato e presumir a
natureza de determinado fato.

A existéncia do fato juridico (depdsito bancario) foi comprovada pela fiscalizagdo
através dos dados bancdrios do contribuinte. Portanto, ndo ha presuncdo. O que a autoridade
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fiscal presume, com base em lei e em razdo do contribuinte nao se desincumbir de seu 6nus, é a
natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorréncia foi provada) seja
gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.

Conclui-se, por conseguinte, que a presuncao legal de renda, caracterizada por
depdsitos bancarios, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe ao contribuinte a comprovacao
da origem dos ingressos ocorridos em contas correntes.

E a prépria lei quem define como omissdo de rendimentos esta lacuna probatéria
em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos
em conta e a ndo comprovacgao da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazé-lo; o
consequente é a presungao da omissao.

E funcdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de
depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de rendimentos e intimar a
titular da conta bancaria a apresentar os documentos, informacgdes, esclarecimentos, com vista a
verificacdo da ocorréncia de omissdao de rendimentos. Contudo, a comprovacao da origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes é 6nus do contribuinte.

Utilizando as palavras de José Luiz BulhGes Pedreira, "o efeito pratico da presuncao
legal é inverter o 6nus da prova: invocando-a, a autoridade lancadora fica dispensada de provar,
no caso concreto, que ao negécio juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde,
efetivamente, o fato econémico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a
presuncdo (se é relativa) provar que o fato presumido nao existe no caso." (Imposto sobre a Renda
- Pessoas Juridicas - JUSTEC-RJ-1979 - pag.806).

O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo artigo 36
da Lei n®9.784/99:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37
desta Lei

A comprovacao de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430 de
1996, deve ser interpretada como a apresentacao pelo contribuinte de documentac¢ao habil e
idonea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre
de forma inequivoca a que titulo os créditos foram efetuados na conta corrente. H4 necessidade
de se estabelecer uma relacdo biunivoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja
comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo cabendo a "comprovacdo" feita de forma
genérica.

N3o comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de
considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis omitidos na declaracao de ajuste
anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo,
ante a vinculagao legal decorrente do Principio da Legalidade que rege a Administracdo Publica,
cabendo ao agente tdo-somente a inquestionavel observancia do diploma legal.
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Frise-se que ndo se trata de considerar os depdsitos bancdrios como fato gerador
do imposto de renda, que se traduz na aquisicdao de disponibilidade econémica ou juridica de
renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o
seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indicio de omissdo de rendimentos e, estando
o contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazé-lo, da
ensejo a transformacgao do indicio em presuncao.

Nesse contexto, pode-se afirmar que os depdsitos bancarios sdao utilizados como
instrumento de determinacdo dos rendimentos presumidamente omitidos, ndo se constituindo,
em si, objeto de tributacao.

Outrossim, com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF (Tema 225), em
24/02/2016, com repercussdo geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da
constitucionalidade da LC 105/2001. Portanto, ndo ha qualquer irregularidade no uso dessas
informacdes para fins fiscais.

Tema n?2 225 do STF Tema:225 - a) Fornecimento de informagbdes sobre
movimentacdes financeiras ao Fisco sem autorizacdo judicial, nos termos do art.
62da Lei Complementar n? 105/2001; b) Aplicacdo retroativa da Lei n2
10.174/2001para apuracdo de créditos tributarios referentes a exercicios
anteriores ao de sua vigéncia. CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCARIO.
FORNECIMENTO DE INFORMACOES SOBRE MOVIMENTACAO BANCARIA DE
CONTRIBUINTES, PELAS INSTITUICOES FINANCEIRAS, DIRETAMENTE AO FISCO,
SEM PREVIA AUTORIZACAO JUDICIAL (LEI COMPLEMENTAR 105/2001).
POSSIBILIDADE DE APLICACAO DA LEI 10.174/2001PARA APURACAO DE CREDITOS
TRIBUTARIOS REFERENTES A EXERCICIOS ANTERIORES AO DE SUA VIGENCIA.
RELEVANCIA JURIDICA DA QUESTAO CONSTITUCIONAL. EXISTENCIA DE
REPERCUSSAO GERAL.

Destaque-se ainda que o Plenario do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a
constitucionalidade do artigo 42 da Lei 9.430/1996, que trata como omissdo de receita ou de
rendimento os depdsitos bancarios de origem ndao comprovada pelo contribuinte no ambito de
procedimento fiscalizatério e autoriza a cobranga do Imposto de Renda (IR) sobre os valores. A
decisdo foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinario (RE) 855.649, com repercussao geral
reconhecida (Tema 842). Confira-se:

EMENTA: DIREITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS.
OMISSAO DE RECEITA. LEl 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE.
RECURSO EXTRAORDINARIO DESPROVIDO.

1. Trata-se de Recurso Extraordinario, submetido a sistematica da repercussao
geral (Tema 842), em que se discute a Incidéncia de Imposto de Renda sobre os
depdsitos bancarios considerados como omissao de receita ou de rendimento, em
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face da previsdo contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o
42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Cddigo
Tributario Nacional, ampliando o fato gerador da obrigacdo tributaria.

2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omissdo
de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentagdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidéncia do
Imposto de Renda é a aquisicdo ou disponibilidade de renda ou acréscimos
patrimoniais.

4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 nio
ampliou o fato gerador do tributo; ao contrario, trouxe apenas a possibilidade de
se impor a exacdo quando o contribuinte, embora intimado, ndo conseguir
comprovar a origem de seus rendimentos.

5. Para se furtar da obrigacdo de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse
ao lancamento tributario, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegacdo de
que os depdsitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se
desincumbir do 6nus de comprovar a veracidade de sua declarac¢do. Isso impediria
a tributacdo de rendas auferidas, cuja origem ndo foi comprovada, na contramao
de todo o sistema tributdrio nacional, em violagdo, ainda, aos principios da
igualdade e da isonomia.

6. A omissdao de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos
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depdsitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato
das receitas/rendimentos tributaveis, o que também justifica atribuir o 6nus da
prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributagao de todas
as receitas depositadas em conta, cuja origem ndo foi comprovada pelo titular.

7. Recurso Extraordinario a que se nega provimento. Tema 842, fixada a seguinte
tese de repercussdo geral: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional".

(RE 855649, Relator(a): MARCO AURELIO, Relator(a) p/ Acérddo: ALEXANDRE DE
MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03-05-2021, PROCESSO ELETRONICO
REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-091 DIVULG 12-05-2021 PUBLIC 13-05- 2021)

Como cedico, o contribuinte deve fazer prova de suas alegacGes, sob pena de
ensejar-se a aplicacdo do aforismo juridico "allegatio et non probatio, quasi non allegatio". Alegar
e ndo provar é o mesmo que nao alegar.

No processo administrativo, hd norma expressa a respeito, conforme se infere do
supramencionado e transcrito art. 36 da Lei n2 9.784/99.
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Neste espeque, ndo tendo o Contribuinte se desincumbido do 6nus de comprovar
as suas razdes de defesa, impde-se a manuten¢do da decisdo de primeira instancia pelos seus
proprios fundamentos.

Conclusao

Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas
e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario interposto.

Assinado Digitalmente

Gregorio Rechmann Junior
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